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Relatório de Visita  

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA OSC  

 

Nome da OSC: SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA APARECIDA - SCNSA 

CNPJ:  01.788.362.0001/51 

Endereço: Claudina Bogoni, 711 Bairro:  Jardim Irene (Florença) 

Município: Medianeira UF: PR CEP: 85884-000 

E-mail: coordenacaocaiascnsa@gmail.c

om 

Telefone: (45)98403-9131 

 

Nome do representante legal: Raúl Oscar Sena Vélez 

CPF: 801.780.489-09 Cargo: Presidente 

E-mail:  coordenacaocaiascnsa@gmail.com Telefone: (45)3025-3214 

 

2 – DADOS DA PARCERIA 

 

Termo de (   ) Fomento ( x ) Colaboração  nº: 001/2022 

Objeto da Parceria:  Executar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

contribuindo para o desenvolvimento da autonomia, de 

sociabilidades, de fortalecimento de vínculos sociais e familiares, 

prevenindo situações de vulnerabilidade e risco social. 

Nº Processo: 001/2022 Valor: R$ 2.133.600,00 

Data da assinatura: 03/01/2022 Vigência até:  03/01/2024 

Prestação de 

contas: 

(   ) Mensal    ( X ) Trimestral 

(   ) Anual    (    ) Final    (    ) Única 

Período da prestação de contas: Em andamento 

 

3 – RELATÓRIO 

 

3.1 – Descrição das atividades e metas estabelecidas: 

Atender crianças, adolescentes e idosos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos do Município de Medianeira, contribuindo para o desenvolvimento da 

autonomia, de sociabilidades, de fortalecimento de vínculos sociais e familiares, 

prevenindo situações de vulnerabilidade e risco social. 
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3.2 – Informações referente a visita: 

 Repasses trimestrais no valor de R$ 266.700,00 para a aquisição de 

equipamentos e material permanente e pagamento de atividades, serviços ou 

manutenção; 

 Solicitado que os itens adquiridos provenientes da parceria sejam etiquetados com 

cláusula de inalienabilidade com os dizeres: “Recursos do Termo de Colaboração 

001/2022 – celebrado entre a Prefeitura Municipal de Medianeira/SMAS e a 

Sociedade Civil Nossa Senhora Aparecida” conforme o item 7.3.1 do termo de 

colaboração; 

 Foi realizada visita no dia 15/03/2023, visitado o local onde são desenvolvidas as 

atividades do SCFV no bairro Jardim Irene, sendo no pavilhão da comunidade e 

também a residência funciona a sede administrativa do SCFV e da entidade em 

Medianeira; 

 Na visita realizada em setembro de 2022, a sede da entidade era no bairro Jardim 

Irene, no salão de festas da comunidade Santa Luzia, em Medianeira onde 

também eram desenvolvidas as atividades com as crianças e adolescentes, hoje 

para o setor administrativo e equipe técnica foi alugado uma residência no mesmo 

bairro. No entanto, a visita iria iniciar pela sede e não havia identificação no local, 

que após o retorno com a coordenadora a mesma colocou no portão um banner 

com a identificação, porém entende-se que a identificação deva ser permanente, 

mesmo quando não tiver ninguém no local. 

 No salão da comunidade, as salas em que ficava o administrativo e os técnicos 

hoje são desenvolvidas atividades com as crianças e adolescentes, que possui 

materiais, mesas e cadeiras e ar condicionado, sendo realizado as atividades 

internas de maneira organizada e com local adequado  

 Pode-se notar em relação à visita de setembro que o local está mais limpo e 

organizado; 

 Na visita conversamos com a coordenadora do CAIA Medianeira Deyse, que 

apresentou as atividades que estavam sendo desenvolvidas com as crianças e 

adolescentes sendo que algumas estavam na “sala de jogos”, seja jogando ou 

desenvolvendo atividade de pintura, outras estavam desenvolvendo atividades na 

parte externa das salas, mas ainda dentro do salão da comunidade e ainda outra 

turma foi para o campo de futebol próximo ao local; 

 Na cozinha a cozinheira estava preparando o almoço para levar no itinerante que 

estava acontecendo no Parque Alvorada e para as crianças que estavam no local, 

percebeu-se que a cozinheira utilizava os EPI’s necessários, diferentemente da 

visita de setembro, bem como, a cozinha estava melhor organizada do que na 

anterior, e por isso ainda sugere-se melhorias dentro do possível conforme 

sugestões: 

o Melhor organização dos alimentos de modo geral, pois há pequenos 

estoques de alimentos em vários pontos da cozinha, centralizar em um 
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mesmo local; 

o Limpeza e organização geral da cozinha com estabelecimento de 

fluxograma de trabalho, tentando reduzir ao máximo pontos de 

contaminação cruzada, produtos e materiais de limpeza não devem ficar na 

mesma bancada em que se prepara os alimentos, depois de organizada e 

limpa, prepara-se os alimentos, que não são só para o consumo no local, 

mas para levar até outros locais; 

o Devido a esse transporte dos alimentos quando possível adotar termômetro 

para controle e medição de temperatura. 

o Observou-se cronograma do cardápio e também comidas variadas, 

inclusive com frutas, verduras e saladas e que relatada pela cozinheira, as 

crianças e adolescentes consomem bastante. 

 Ainda na cozinha havia uma grande quantidade de sacos de arroz no chão, sem 

proteção, Deyse disse que a entrega foi feita pela SEAB, através da compra direta, 

e que vem em grande quantidade por isso está no chão, solicitado que seja pelo 

menos utilizado provisoriamente pallets para colocar o arroz em cima, para não 

ficar em contato direto com o chão e posteriormente que seja alocado em local 

adequado.  

 Na cozinha ainda foi identificada uma quantidade de caixas de tênis novos, que 

segundo a coordenadora foi de doação e que são os que sobraram e são 

entregues as crianças e adolescentes conforme novas são inseridas no SCFV e 

que não teria outro local para guardar. Sugerimos que se continuar na cozinha, 

sejam guardadas em caixas organizadoras grandes para não ter contato com os 

demais itens de alimentação em estoque.  

 Referente aos itens adquiridos com o repasse durante a visita, Deyse nos mostrou 

3 notebooks marca Positivo, que estavam etiquetados, e 2 notebooks marca Asus, 

informou que um quarto notebook adquirido com recursos da parceria foi roubado, 

e foi sugerido incluir o Boletim de Ocorrência, mas que a entidade substituiu para o 

SCFV com note da entidade,  os tablets estão distribuídos com os educadores 

sociais, as 3 geladeiras adquiridas, uma está no escritório, outra no serviço no 

salão da comunidade no Jardim Irene e a última no SCFV do bairro parque 

independência, apresentou também os demais itens adquiridos na parceria, os 

demais itens adquiridos estão sendo utilizados na cozinha (Fogão 6 bocas, 

Microondas, Multi-processador, Liquidificador, Extrator de Suco e Forno Elétrico). 

No entanto, no momento da visita nem todos os itens estavam identificados com 

etiquetas conforme item 7.3.1 do termo de colaboração e foi solicitado a 

identificação. 

 Na visita foi questionado sobre os aparelhos de ar condicionados que estavam 

sem etiquetas de identificação e também não apareciam nos itens adquiridos da 

prestação de contas do SIT e por isso questionado quando tinha sido a prestação 

de contas, a mesma então relatou que todos os aparelhos haviam sido adquiridos 

com o recurso da parceria entre novembro e janeiro, mas que iria verificar se já 
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tinha sido prestado conta pela entidade. 

 A gestora da parceria então analisou o SIT e verificou que haviam 5 despesas em 

que a identificação do favorecido era Aprigio’s Climatização e Energia Solar que 

leva a crer que é a compra dos 4 aparelhos de ar condicionado e uma seja da 

instalação, sendo 4 (quatro) despesas de Janeiro/2023 e uma de novembro/2022 

sendo que as despesas sendo duas de R$ 3.100,00, uma de R$ 4.864,00 e uma 

de R$ 3.350,00 sendo que todas foram pagas na rubrica 3.1.90.16.00 – outras 

despesas variáveis – pessoa civil não condizendo com aquisição de 

equipamentos, sendo o correto, mas que deverão ser colocados as etiquetas de 

identificação como equipamentos adquiridos com a parceria. Nesse sentido será 

encaminhado a controladoria para análise e providências cabíveis. 

 Questionada quanto ao número de crianças e adolescentes participantes do 

SCFV, principalmente em relação ao Belo Horizonte, Deyse informou que as 

crianças que participavam no bairro Belo Horizonte, foram remanejadas para o 

bairro Parque Alvorada e que tem transporte para levá-las até lá. Esse público foi 

remanejado uma vez que no bairro Belo Horizonte já possui o SEMEAR que 

atende a maioria das crianças e adolescentes público do SCFV. 

 A coordenadora informou também que na quinta feira ocorreria um evento em 

comemoração ao dia internacional da mulher com a presença das mães e avós 

das crianças/adolescentes.  

 Deyse também relatou que para melhor organização e atendimento as crianças e 

adolescentes do SCFV em conversa com a técnica de referência do SCFV do 

CRAS, foi reorganizada a execução do SCFV, a exemplo do citado do Belo 

Horizonte que foi disponibilizado ônibus, do Parque Alvorada para melhor atingir o 

público prioritário do Ipezinho e da Vila Nova o transporte está passando por 

ambos os bairros e levando até o Parque Alvorada o que aumentou a participação 

do local. Em relação ao Panorama, pelo espaço disponibilizado pela comunidade 

ser pequeno e não ser possível o desenvolvimento de atividades esportivas, que 

precisavam se dirigir até o poliesportivo, as atividades foram descentralizadas para 

o Parque Independência que também possui transporte que passa pelos bairros 

Panorâmico, Itaipu e Pedreira. Como houve essa alteração com aprovação da 

técnica do SCFV que acompanha foi solicitado para que se oficializasse essa 

alteração na parceria. 

 Quanto a participação das crianças e adolescentes, bem como, a busca ativa, foi 

pedido para que observassem e dessem atenção a atingir as metas do Plano, uma 

vez que o primeiro repasse de 2023 foi menor, pois, no ano de 2022 a entidade 

não atingiu a porcentagem de 70% de participantes no SCFV como previa o termo 

de colaboração e solicitado relatório da quantidade de participantes de cada local. 

 Outra situação que foi relatado é que os gastos sejam observados conforme o 

plano de aplicação, uma vez que foram realizadas glosas pela controladoria que 

totalizaram o valor de R$ 5.013,70 sendo que R$ 4.766,65 foi em função de 

despesas não previstas no plano de aplicação e R$ 247,05 por orçamento 
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apresentado pela entidade não atendem às formalidades requeridas pelo órgão 

repassador, orientado da necessidade de se apresentar para a SMAS para a 

aprovação antes da realização dos gastos, para dúvidas verificar anteriormente 

com a controladoria antes da realização dos gastos, para se evitar glosas. 

 Portanto, orientamos que o prestador de contas da parceria permaneça em 

Medianeira e que as prestações de contas sejam arquivadas na sede 

administrativa de Medianeira; 

 Após a visita, Deyse providenciou as etiquetas faltantes e colocou nos 

equipamentos e enviou as fotos para a comissão; 

 A publicização da parceria foi realizada em Janeiro/2023 no mural da entidade, 

bem como nas redes sociais; 

 A comissão seguirá acompanhando até a finalização e fechamento da parceria no 

SIT para o cumprimento dos objetivos. 

 

Medianeira, PR, 22 de março de 2023.  

 

Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação                             

Portaria nº085/2022 de 21/03/2022                              

 

 

Cheile Kátia da Silva de Oliveira                                       Gleici Maria Variza Borges 

 

 

Silvana Mittmann Damaceno                                             Dayane Teixeira 

 

 

Comissão de Visitas e Acompanhamento CMAS 

Resolução nº20/2021 de 09/09/2021 

 

 

Adirlene Aparecida Moura Horonzi      Estela Holz 

 

 

 

Viviane Cristine Bomfim Birão       Elenize Proner 

 

Gestora da Parceria  

Portaria nº 373/2021 

 

 

Christiane Zanette Mondardo 
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Registros fotográficos 
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Publicização da Parceria Mural e redes sociais 

 
 
 
  


